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RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 2.477, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2019

Dispõe sobre a prorrogação da determinação de
alienação da carteira da operadora SALUTAR
SAÚDE SEGURADORA S.A.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, no
uso das atribuições que lhe conferem a alínea "c" do inciso II do art. 30 do Regimento
Interno, instituído pela Resolução Regimental - RR nº 01, de 17 de março de 2017, na
forma do disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada pela
Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em reunião ordinária de 31
de outubro de 2019, considerando as anormalidades administrativas graves de natureza
assistencial que colocam em risco a continuidade do atendimento à saúde, de acordo
com os elementos constantes do processo administrativo nº 33910.003955/2018-42,
adotou a seguinte Resolução Operacional e eu, Diretor-Presidente, determino a sua
publicação:

Art. 1º - Fica prorrogado por 15 (quinze) dias a determinação para que a
operadora SALUTAR SAÚDE SEGURADORA S.A., registro ANS nº 00.002-7, inscrita no
CNPJ sob o nº 04.518.814/0001-73, promova a alienação da sua carteira de
beneficiários, contados da data do recebimento da intimação a que se refere o art. 10
da Resolução Normativa - RN nº 112/2005.

Art. 2º - Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na data de sua
publicação.

LEANDRO FONSECA DA SILVA
Diretor-Presidente

CONSULTA PÚBLICA Nº 76, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2019

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, no
uso das atribuições que lhe conferem os incisos II e IV do art. 10° da Lei n° 9.961 de
28 de janeiro de 2000 e art. 35 do Regulamento aprovado pelo Decreto n° 3.327, de
05 de janeiro de 2000, deliberou, por ocasião da 518ª Reunião Ordinária da Diretoria
Colegiada, realizada em 31 de outubro de 2019, a realização da seguinte Consulta
Pública e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação:

Art. 1° - Fica aberto, a contar de 07 (sete) dias da data de publicação desta Consulta Pública,
o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que sejam apresentadas críticas e sugestões relativas à:

I - proposta de Resolução Normativa que dispõe sobre as regras para
celebração dos contratos escritos firmados entre as operadoras de planos de
assistência à saúde e os prestadores de serviços de atenção à saúde, no âmbito da
Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS).

II - proposta de Instrução Normativa que Regulamenta o tratamento
dispensado às reclamações, solicitações de providências ou petições assemelhadas,
doravante denominadas demandas, que, por meio de canal disponibilizado a
prestadores e operadoras no endereço eletrônico da ANS na internet (www.ans.gov.br),
forem recebidas pela DIDES, relacionadas à Lei 13.003/14.

III - Nota Técnica nº 07/GASNT que visa a apresentar o relatório preliminar
da participação social dirigida denominada Câmara Técnica de Contratualização e
Relacionamento com Prestadores - CATEC, bem como propor encaminhamentos e ações
para os problemas regulatórios discutidos no âmbito desta Câmara, tendo como base
a análise de impacto regulatório - AIR elaborada e igualmente apresentada ao longo
desta nota.

Art. 2° - A proposta de Resolução Normativa, de Instrução normativa e a
Nota Técnica estarão disponíveis na íntegra durante o período de consulta na página
da ANS, www.ans.gov.br, em "Participação da Sociedade", no item "Consultas e
Participações Públicas".

Art. 3° - As sugestões e comentários poderão ser encaminhados, por meio
do endereço eletrônico mencionado no artigo

anterior, através do preenchimento de formulário disponível na página da ANS.
Art. 4° - Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

LEANDRO FONSECA DA SILVA
Diretor-Presidente

DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO DE 1º DE NOVEMBRO DE 2019

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº
9.961, de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 517ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 10 de outubro de 2019, votou pelo deferimento dos pedidos
de parcelamento de débito - Ressarcimento ao SUS, nos seguintes processos administrativos de ressarcimento ao SUS:

. Processo ANS n.º Nome da Operadora Registro ANS Natureza do Débito Valor do Débito (R$).

. 33910.024770/2019-52 Memorial Saúde Ltda 373010 Parcelamento de Débito - Ressarcimento ao SUS - RPD nº 20470371 748.924,15 (pagáveis em 60 parcelas de R$ 12.482,07)

. 33910.024357/2019-98 Medisanitas Brasil Assistência Integral à Saúde S/A 348520 Parcelamento de Débito - Ressarcimento ao SUS - RPD nº 20504159 1.183.976,46 (pagáveis em 60 parcelas de R$ 19.732,94)

. 33910.022136/2019-85 Assistência Médico Hospitalar São Lucas S/A 323811 Parcelamento de Débito - Ressarcimento ao SUS - RPD nº 19874987 520.443,60 (pagáveis em 60 parcelas de R$ 8.674,06)

. 33910.024042/2019-41 Associação do Plano de Saúde da Santa Casa de Santos 418021 Parcelamento de Débito - Ressarcimento ao SUS - RPD nº 20417318 737.181,13 pagáveis em 60 parcelas de R$ 12.286,35

. 33910.024835/2019-60 Assistência Médico Hospitalar São Lucas S/A 323811 Parcelamento de Débito - Ressarcimento ao SUS - RPD nº 20307336 741.690,56 pagáveis em 60 parcelas de R$ 12.361,51

Os autos dos processos em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

LEANDRO FONSECA DA SILVA
Diretor - Presidente

DECISÃO DE 1º DE NOVEMBRO DE 2019

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº
9.961, de 28 de janeiro de 2000 em deliberação através da 517ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 10 de outubro 2019, aprovou o voto relator nos seguintes
processos administrativos:

. Processo ANS n.º Nome da Operadora Tipo de Infração Valor da Multa (R$)

. 33910.000293/2019-30 Unimed Norte/Nordeste-Federação Interfederativa das Sociedades Cooperativas de Trabalho Médico Art. 77 RN 124/2006 158.400,00 (cento e cinquenta e oito mil e quatrocentos reais)

. 33910.019800/2018-28 Sul América Companhia de Seguro Saúde Art. 79 RN 124/2006 275.000,00 (duzentos e setenta e cinco mil reais)

. 33910.022305/2018-04 Lancers Administradora de Benefícios de Saúde Ltda Art. 35 RN 124/2006 10.000,00 (Dez mil reais)

. 33910.026344/2018-72 Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Mococa Art. 35 RN 124/2006 11.000,00 (Onze mil reais)

. 33902.019366/2016-13 Policlínica Britânica Ltda-Me Anulação

. 25789.045337/2015-41 Massa Falida de Assimédica Sistema de Saúde Ltda Art. 77 RN 124/2006 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais)

. 33910.013200/2018-56 Unimed Norte/Nordeste-Federação Interfederativa das Sociedades Cooperativas de Trabalho Médico Art. 77 RN 124/2006 47.520,00 (Quarenta e sete mil, quinhentos e vinte reais)

. 33910.021736/2018-45 Health Club Administradora de Benefícios Ltda Art. 66 RN 124/2006 12.000,00 (doze mil reais)

. 33910.000455/2019-30 Paraná Clínicas - Planos de Saúde S/A Art. 77 RN 124/2006 52.800,00 (cinquenta e dois mil e oitocentos reais)

. 33910.000609/2018-11 Hebrom Administradora de Benefícios Ltda Art. 35 RN 124/2006 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)

. 33910.000304/2018-09 Affix Administradora de Benefícios Ltda Art. 35 RN 124/2006 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais)

. 33910.002053/2018-99 Unimed De Manaus Coop. do Trabalho Médico Ltda Art. 77 RN 124/2006 70.400,00 (setenta mil e quatrocentos reais)

. 33910.000227/2018-89 Uniodonto Vale Histórico Cooperativa Odontológica Art. 35 RN 124/2006 10.000,00 (dez mil reais)

. 33910.000517/2018-22 Camboriú Saúde Ltda Art. 35 RN 124/2006 10.000,00 (dez mil reais)

. 33910.002198/2018-90 Unimed-Rio Cooperativa de Trabalho Medico do Rio de Janeiro Art. 79 RN 124/2006 275.000,00 (duzentos e setenta e cinco mil reais)

. 25783.024802/2016-41 Oralclass Assistência Médica e Odontológica Ltda Art. 77 RN 124/2006 32.000,00 (trinta e dois mil reais)

. 33910.025249/2017-71 Postal Saúde Caixa de Assistência e Saúde dos Empregados dos Correios Art. 78 RN 124/2006 66.000,00 (sessenta e seis mil reais)

. 33910.023995/2017-20 Hapvida Assistência Médica Ltda Art. 77 RN 124/2006 80.000,00 (oitenta mil reais)

. 33910.022016/2018-05 Estaleiro Atlântico Sul S/A Art. 77 RN 124/2006 32.000,00 (trinta e dois mil reais)

. 33910.030403/2018-15 Coopus Planos de Saúde Ltda Art. 77 RN 124/2006 35.200,00 (trinta e cinco mil e duzentos reais)

. 33910.029664/2018-84 Unimed de Manaus Coop. do Trabalho Médico Ltda Art. 77 RN 124/2006 70.400,00 (setenta mil e quatrocentos reais)

. 33910.031383/2018-91 Ameno Assistência Médica Ltda Art. 77 RN 124/2006 35.200,00 (trinta e cinco mil e duzentos reais)

. 33910.037212/2018-76 Sul America Companhia de Seguro Saúde Art. 78 RN 124/2006 66.000,00 (sessenta e seis mil reais)

. 33910.033917/2018-14 Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do Brasil Art. 77 RN 124/2006 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)

. 33910.036565/2018-59 Unimed Norte/Nordeste-Federação Interfederativa das Sociedades Cooperativas de Trabalho Médico Art. 77 RN 124/2006 43.200,00 (quarenta e três mil e duzentos reais)

. 33910.026327/2018-35 Bradesco Saúde S.A. Art. 77 RN 124/2006 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)

. 33910.017890/2018-12 Unimed Belo Horizonte Cooperativa de Trabalho Médico Art. 77 RN 124/2006 80.000,00 (oitenta mil reais)

. 33910.016344/2018-64 Unimed Norte/Nordeste-Federação Interfederativa das Sociedades Cooperativas de Trabalho Médico Art. 77 RN 124/2006 Anulação

. 33910.025330/2017-51 Amil Assistência Médica Internacional S.A. Art. 78 RN 124/2006 66.000,00 (sessenta e seis mil reais)

. 33910.010200/2018-02 Qualicorp Administradora de Benefícios S.A. Art. 66 RN 124/2006 33.000,00 (trinta e três mil reais)

. 33910.027203/2018-77 Postal Saúde Caixa de Assistência e Saúde dos Empregados dos Correios Art. 77 RN 124/2006 72.000,00 (setenta e dois mil reais)

. 33910.030012/2018-92 Unimed do Estado de São Paulo - Federação Estadual das Coop. Médicas Art. 57 RN 124/2006 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais)

LEANDRO FONSECA
Diretor Presidente

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

		paulo_cesar@in.gov.br
	2019-11-04T06:11:41-0200
	Imprensa Nacional
	Diário Oficial




